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NIRE nº 33.30029046-0 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Tele Norte Celular Participações S.A. (“TNCP” ou “Companhia”), em atendimento ao 

art. 157, §4º, da Lei nº 6.404/76, nos termos da Instrução CVM nº 358/02, e em 

complemento ao Fato Relevante divulgado em 2 de julho de 2012, vem informar aos 

seus acionistas e ao mercado em geral que foi realizado, nesta data, no Sistema 

Eletrônico de Negociação da BM&FBOVESPA, o leilão da oferta pública para 

aquisição das ações em circulação de emissão da Companhia, para fins de seu 

cancelamento de registro de companhia aberta, em conjunto com leilão de Oferta 

Concorrente. 

 

Embora a Companhia tenha inicialmente obtido a concordância de mais de 2/3 dos 

acionistas habilitados não vinculados ao controle (seja pela colocação de ordens de 

venda de ações no preço ofertado pela Companhia, seja pela concordância expressa com 

o cancelamento de registro), encerrado o leilão, prevaleceu uma oferta de compra no 

valor de R$ 201,00 por ação feita pela ofertante concorrente. Não houve rateio, tendo 

todas as ordens de venda dos acionistas da Companhia sido atendidas.  

 

Por conta do resultado do leilão, a Companhia não adquiriu quaisquer ações no citado 

leilão. A Telemar Norte Leste S.A. vendeu 97.439 ações ordinárias e 262.911 ações 

preferenciais de emissão da Companhia para o ofertante concorrente.   

 

Tendo em vista o resultado do leilão conjunto, a realização da assembleia geral de 

acionistas, convocada para deliberar sobre o resgate das ações remanescentes no dia 14 

de dezembro de 2012, fica suspensa. 

 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2012. 

 

 

Alex Waldemar Zornig 

Diretor de Relações com Investidores 

Tele Norte Celular Participações S.A. 

 

 


